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 Não encontramos óbice de ordem legal para a devida tramitação 
do projeto, podendo o mesmo ser apreciado pelo Plenário.  
  
  
 É este o parecer, 
                                 salvo melhor juízo. 
 
  Araguari, 25 de março de  2021. 
 
 
 
Hamilton Flávio de Lima                                                     Ilza Maria Naves de Resende  
 Assessor Técnico Parlamentar                                                                                  Advogada   
      Consultoria Jurídica                                      

Projeto de Lei Complementar n. 004/2021, que “Declara a via pública que 
menciona, como Corredor de Comércio, Indústria e de Serviços para os fins que 
especifica.”/ Proponente: Executivo 
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